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RESOLUÇÃO N° b1 /2012
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
138 SESSÃO PLENÁRIA EM: 30/"1'1/201-1
PROCESSO No;,1/0773/2007
AUTO DE INFRAÇÃO N.:lI/200t3213!:,:;;7
RECORRENTE: DAMIÂO P.l.,ULlI,JOBARBOSA
RECORRIDA: 1a C.ÂMARA DE JULGAMEI-JTO
AUTUANTE: MARC:OS HEf JRII)UE SIOUEIPA S()APES
MATRíCULA: 038.0138-'1-2
RELATOR: Conselheiro Samuel Aragão Silva

EMENTA: ICMS - FALTA DE ENTREGA DE AROUIV()S
MAGNÉTICOS A FISCALIZAÇÃO - AUTUACÃJ) DECLAPADA
NULA POR FALTA DE CLARE-A E AUSÊ(JCIA. DE F'R(NAS
DA ACUSAÇÃCI - RECURSO ESPECIAL C()f,IHECIDO E
PROVIDC) - DECISÃO POR MAIORIA DE VOTOS E
COI JTRÁRIO h.O PARECER De, REPRESEfJTAI JTE DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - [,ECISÃO
AMPARADA NO ART. ~::::, InCISO _'/1 E 5:::, CAF'UT, AM8()S
DO [,ECRETC) (~Ü 25.4138/£l9.

RELATÓRIO

[, auto de infração, do presente Processo Administrativo
Tributáric" rélata a s~Quinte acusação fiscal:

"OMITIR INFORMACOES EM APC!UIVC'S MAGf'JETIC(18 OU
tlESSES INFORMAR DADOS DIVERGEI-JTE:3 DOS ~
COI'JSTANTES NOS DOCUMENTOS FISCAIS ..
8 FIRMA EM TELA NAO APRESEHTOU OS AROUIVOS
MA.'-'f'IETICOS S()L1CITADOS ATPAVES DOS TERMOS DE/ 14

ij
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INICIO DE FISCALlZACAc:) E TERMO DE II,JTIMACA() DE
tJQ£, 2QQ8,:;4Q4S~ ~QQ8:?11..J.7,R~£P~bTIV.';M~t JT~/'

DEMONSTRA TIVO

Principal R$ 0,00
Multa R$ 188.8413,1313
Total a Pagar R$ 188.846,66

Dispositivos infringidos: D8creto n° ~4.5f37/~f7. Penalidad8: Art.
1~;::, inciso VIII, alínea "I" da Lei n'Jl~.f3i"0/9(3 com as alt8rações da Lei nOl:;:.418/~003.

Nas informações complementares de fls. 03 e 04, o agente
fiscal d8talllou (.s procedimentos utili::ados na presente ação fiscal.

Instruem os autos: Ordens de Serviço nú 20(113.:::4':1--1-8(fls. 05);
Termo de Início ,je Fiscali::a,;ão nO ~0()3.~8£C8 (fls. 013); Termo de Intirmlr;ão nO
~OOEi.:::1147" (fls. 07"); Termo de Conclusão de Fiscali::ação n(' ~oCJe.:;:~4E.::1(fls. 08);
Consulta ao Sistema Gim - Conta Corrente (fls. Ot').

o contribuinte não apresentou manifestar;ão contra o
lan,;amento em primeira instância, sendo julgado à revelia.

Em primeira Instância, o Julgador Singular declarou a
PARCIAL PROCEDÊNCIA do Auto de Infração em face do reenquac!ramento da
penalidade com redur;ão do crédito tlibutârio.

o contribuinte interpõe Recurso Voluntário pugnando pela
reforma de de.cisão de 1:3 Instância para quó seja declarada a nulidade do Auto de
Infra.;ão por imprecisão da autuação ou a extinção por ausência de provas, conforme
se infere as fls. 28 a :;:8.

A Consultoria Tributária por meio do Parócer nOOS/2008 (fls. 41
a 43) opinou no sentido de se declarar a nulidade do julgame.nto dó primeira instância
com (I retrxno dos autos para se proferir novo julgamento, nos termos .jo pare.::er
referen,jado pelo ijOutü representante da Procuradoria Geral cIo Estado.

/

A 13 Câmara de Julgamento cio Conselho de Recursos
Tributários, afastou o pedido de nulidade por impedimento da autoridade ctesignante a,
no mérito, deu provimento ao recurso oficial para declarar a procedência do Auto de
Infração.
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b)~vidarntilnt~ intimado da d~GisãQ, ap6£ Pt?diGJQ£ eJtª
prorrogação do pra~o para interposio;ão de recursos, o contribuinte apresenta Recurso
E;:;pecial com pedido de alteração da penalidade conforme decidido p610 julgamento
de primeira instância e com base em decisrSes paradigmas da 1a Câmara de
Julgamento to da .:" Câmara de Julgamento (fls. 60 a 138).

Por meio do despacho de admissibilidade dE: n,) .1:::7/20.1.1, a
Presid8ncia da Conselho de Recursos Tributários deferiu o conflec:irn::nto do Recurso
Especial por entender estarem presentes os pressupostos de admissibilidade e:.:igidos
no art. 45 da Lei nO12.7:::2/£17.

É o relatório.

VOTO

o procedimento administrativo fiscal em comento versa sobre ("l

descumprimento de obriga,;ão acessória pela falta de entrega de arquivos magnéticos
com as operaçôes do contribuinte conforme previstos no Convênio ICMS 57/1995. I]
fiscal autuante, contundo, não anexou aos autos quaisquer dos documentos
necessários à confirmação da irregularidade do contribuinte.

Inicialmente, passamos a analisar a preliminar de nulidade
suscitadas no decorrer do julgamento colegiado para, empõs, se necessário avaliar o
mérito da autuação fiscal.

Acerca da preliminar de nulidade por of8nsa ao princípio
constitucional (ia ampla defesa em razão ,ja descri,;ão lacônica 8 irnpr8cis.3 dos
requerimentos promovidos pela fiscaliza,;ão e por falta de elementos cOlllprobatórios
do ilícito de forma minuciosamente discriminada, a fim de permitir ü e:.:ercício cio direito
de defesa do contribuinte.

Tal fato se dá em razão do prejuízo no cumprimento do que
fora exigido e na r-r6r-ria dt:fesa do contribuinte que não pode exercer (I seu direito de
cl8fesa em sua pl~nitude, posto que, o autuante manifesta-se de maneira vaQa ao
descrev,:;;r to pormenorizar os motivos que ensejaram a autuação, bem como, ante 35
divergências entre I') relato lja acusal;ão fiscal e os demais esclarecimentos prestados
nas informações complementares.

/'

Com efeito, de acordo com as inf091íações complementares, o
fiscal autuante acusa a empresa de nãy...a.Qresentar ,div8rsl)s arquivos ma!]néticos
referente .90 período fiscali~ado. ..r.,. ./
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Como se trata de acusaç:3o de falta de entrega de .3
fiscali::ação de arquivos eletrônicos, e como a fiscali::ação não apontou de maneira
clara no Termo de Intima,;:ãc) em qual lay-out e de quais arquivos magnéticos se.
tratava o objeto da fiscali::ação, estariam prejudicados o pleno conilecimento da
e:.jglê:ncia fiscal e da própria autuação, fatores indispensáveis para permitir o
cumprim02.ntoda e.:.:igobnciada fiscali::ação e o pleno exerdGio do direito de defesa.

Portanto, resta daro que a descrição de maneira simpl6ria e a
ausência de indicação detalhada do tipo de arquivos magnéticos requisitado:; e do seu
lay-out ou dos documentos comprobatórios da acusal~ão de forma específio:a prejudica
ou inviabili::a a análise do contribuinte acerca dos fatos e das provas utili::adas par.:.!
sustentar a autuação e, conseqClentemente, o exercício constitucional do seu direito ao
contraditório e a ampla defesa. Para casos deste jae:: impõe-se a nulidade do Auto de
Infração, nos termos cio art. 53 do DecrE:to 25.468/£19, in verbis:

"Art. 53. São absolutamente nulos os atos praticados por
autoridade incompetente ou impedida, ou com pretE:rição de
quaisquer das garantias processuais constitucionais, devendo
a nulidade ser declarada de ofício pela autoridade julgadora."

A(lernais, o prôprio Decreto n~' 25.4r38/99 (Regulamentú do
Processo fl"jministrativo Tributário) determina em seu art. :::3, inciso Y:I, a clare::a e a
precisão dos elem~ntf)S que motivaram a autuação e a necessidade dos documentos
comprobatórios da infração, senão vejamos:

"Art. 33. (I auto de infra,;ão será numerado e .::mitido por meio
de sistema eletrônico dOE' processamento ele dados, sem
rasuras, entrelinhas ou borrões e ,jeverá conter os seguintes
elementos:

XI - descriçãü clara e precisa do fato que motivou a autuação e
das cir.:unstânci.:ls em que foi praticado e, se necessário à
melhor elucida.;ão da ocorrência, o registro dos fatos e
elemEntos contábeis e fiscais, em ane:-;o ao auto de infração,
ou ainda, fotocópia de documentos comprobatórios da
infração;"

Destar1e, o feito se apresenta sem os elementos básio~ospara
ensejar a condena.;ão do contribuinte. As balizas norteadoras do Pro,:esso
Administrativo Fiscal asseguram a busca da verdade real, sempre em consonância ao

.///
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prindpio da imparcialidadt:, afigurando-se da maneira inaplicável, o prindpio in clubio
pro fiscum. O procedimento não tem consistência fática e legal para ensejar a
cobrança do crédito tributário,

Por conseguinte, a acusação fiscal fora decorrente da viola,;ão
~as normas jurídico-tributárias e o Estado objetivando disciplinar sua tributação,
fisGali;:;a.;-ãe ~ arre8aGlaeãe oreE:eni;!am tais nermas Assim, a .Jesel:JI'::t:liÊ:nE:iaa ,;.stas
constitui ilícito.

Isto posto, VOTO pelo conhecimento cio Recurso Espedal,
para dar-lI,e provimento e declarar a NULIDADE do Auto cle Infra.;ão, modific3n,jo .g
d8Gisão Droferida Dela julaador Gle orimeira instância e Dela 1d Câmara de
Julgamentos.

É o voto.
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DECISÃO

RECURSOSDE

Dulcimeire Pereira Gomes
13 Vice-Presidente

SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DO CONSELHO
TRIBUTÁRIOS, em Fortale::a/CE, aos ')1 de janeiro de ~01~.

(
\\:\~J.I.lU.Lt~J{

(J7 Antônia Torquato de Oliveir M
Presidente li)1\/

,. ~esouza
ice-Présidente

CONSELHEIROS:

Alfr~l ~~s de 8rito

Vistos, discutidos e e:.:aminados os presentes autos, em que é
reGürrente DAMIÃO PAULlNO BARBOSA e reGorrido CÉLULA DE JULGAMENTO
DE 1<1 INSTÂNCIA, Decisão: Após o relato e por ocasião dos debates, o ConsE:lheiro
Sebastião Almeida Araújo argüiu, em questão de orde:m, preliminar de nulidade com
fundamento nos artigos ~:3, inciso :,'1 e ~:f3do Decreto n'" 15.4138/99, combinado com (I

art. 818 do RICMS, sob a alegaç30 de que os Termos de Inicio de Fiscali::aç.ão e de
Intimação não especificam o que (I contribuinte efe:tivamente deveria cumprir de
obrigação acessória (falta de especific:aç3o cio layout em que deveria ser entregue o
arquivo magnético) e falta de provas do cometimento da infração denun.::-iada no auto
de infração. A Sra. Presidente submeteu à votação a qUéstão de ordem argClida, uma
ve:: que o Recurso Especial pede a pardal pro.:edência. O Conselhü Pleno, por
unanimidade, decidiu apreciar a preliminar de nulidade argüida, sob o entendiln~nto de
que por se tratar de matéria dE:ordE:m pública, á passivel de aprecia.;ão em qualquer
fase do processo. Efetuada a análise da preliminar argüida, o Conselho Phsno, após
conhecer do Rel:urso Especial interposto, admitido pela Presidência com base no art,
7°, 11e alt, ..f.7'da Lei n011.7'::;~, de ~4 de setembro de '1997, resolve, por maioria de
votos, dar-lhe provirn~nt(l, para modificar a decis30 condenatória exarada pela ~a
Camara, para declarar a nulidade processual, nos termos propostos pelo Conselheiro
Sebastião Almeida AraLljo. Vencidos os Cünselhe:iros Abílio Francisco de Lima, José
Sidney valente Lima, Alfredo Rogério Gomes de Brito, José Rômulo da Silva, Manoel
Marc~l(j Augusti) Marques r .J~to,Ale.>:andre Mendes de Sousa E: Franclsl:;o Welllngton
Ávila P~reir8. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Carlos Augusto de Oliveira
Junior. Esteve pr~s~nte é apresentou sustentação oral, o representante I~gal da
recorrente, Dr. Ivan Lúcio Falcão.
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